
INDICAÇÃO Nº 151/2025 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas
regimentais, em conformidade com o art. 135 do Regimento Interno,
vem apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que,
após tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, Dr.
Fernando Antônio Dutra Macedo.

 
INDICO que a Prefeitura Municipal por meio da secretaria
competente, que seja providenciado o asfaltamento do calçamento
da Comunidade da Serrinha.

 J u s t i f i c a t i v a: O asfaltamento traria inúmeros
benefícios, como maior conforto e segurança para a população local,
além de contribuir para a valorização da região e redução de custos
com manutenção viária. Dessa forma, solicito a atenção do Executivo
Municipal para que esta demanda seja incluída no cronograma de
obras e melhorias de infraestrutura urbana e rural.

Câmara Municipal de Rio Pomba, 7 de julho de 2025.

JORGE LUÍS MARTINS SOARES
Vereador - PDT

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Rua Januário Lima, nº: 55, 36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235711455
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